PARECER  Nº  181,  DE  2008

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 47, DE 2001

O Projeto de Decreto Legislativo nº 47, de 2001, de autoria do Deputado Milton Flávio, Relator Especial designado em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, propõe que a Assembléia Legislativa mantenha a decisão da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no Processo TC – 29157/026/92, que considerou regulares os termos aditivos nºs 1 a 4 e irregulares os termos aditivos nºs 5 e 6 referentes ao contrato celebrado entre a Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ e a empresa PROGEO ENGENHARIA LTDA. e  oficie à Procuradoria do Estado e ao Ministério Público, remetendo cópias do Decreto Legislativo, para adoção das medidas cabíveis.

Após publicação do aludido parecer, os autos foram encaminhados à Comissão de Fiscalização e Controle, e não havendo manifestação no prazo legal, fomos designados Relator Especial.

Assim, após o devido exame dos autos, verificamos que a proposição contempla todas as providências que poderiam ser adotadas pelo Poder Legislativo, motivo pelo qual entendemos que deve ser acolhida.

Desta forma, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 047, de 2001.

José Caldini Crespo - Relator Especial

